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PORTARIA 

PORTARIA N.º 098/2019 – DE 01 DE AGOSTO DE 2019 
 
Exonera Servidor do Cargo que menciona e dá outras providências.  
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
Art. 1º    -  EXONERAR a pedido a Srª. ADRIANA MOREIRA DA SILVA, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Lixeiro, Símbolo LIX, nomeada 
através da Portaria nº 174/2015 de 30 de abril de 2015, lotada junto à Gerência 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, desta Prefeitura Municipal.  
Art.2º     - Esta portaria entrará em vigor na data de 01 de agosto de 2019, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS,EM 
01 DE AGOSTO DE 2019.     
 
 ARISTEU PEREIRA NANTES 
 Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO N. 39/2019 DE 30 DE JULHO DE 2019. 
 
“Decreta como Hóspede Oficial da cidade de Glória de Dourados a Governadora 
do Lions Clube, Distrito LB-1, AL 2019/2020, DG CaL Maria Antonia Soares.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e; 
 
Considerando, que o Lions Clube se destaca por prestar relevantes serviços em 
prol da comunidade gloriadouradense;  
Considerando, a grande importância que representa a presença da Governadora 
em nosso Município;  
DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica decretado como Hóspede Oficial da cidade de Glória de Dourados a 
Governadora do Lions Clube, Distrito LB-1, AL 2019/2020, DG CaL Maria Antonia 
Soares, no dia 10 de agosto de 2019.  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 30 de julho de 2019. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Gerencia Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, torna público para os interessados que realizará no dia 13 de Agosto  de 
2019, às 09:00 horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”,  e de acordo com as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos.   
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para executar serviços de 
reparo em ponte de madeira em estrada vicinal, no município de Glória de 
Dourados  , e,  de acordo com as especificações constantes no  Anexo I – Termo 
de Referencia do Edital. 
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Gerencia Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 
07:00 às 13:00 horas, mediante requerimento da empresa interessada, 
endereçado ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-MS.  
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611 
ou pelo Email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br  
Glória de Dourados – MS, 30 de Julho de 2019.  
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Gerencia Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, torna público para os interessados que realizará no dia 12 de Agosto  de 
2019, às 09:00 horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”,  e de acordo com as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos.   
OBJETO: fornecimento de Pedra Seixo (Cascalho), a ser utilizados em estradas 
vicinais e  ruas da cidade de Glória de Dourados, sendo que a jazida deverá estar 
no máximo  70 km da sede do município, e,  de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no  Anexo I – Termo de Referencia do Edital. 
RETIRADA DO EDITAL:  Poderá ser feita na Gerencia Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 
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07:00 às 13:00 horas, mediante requerimento da empresa interessada, 
endereçado ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-MS.  
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611 
ou pelo Email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br  
Glória de Dourados – MS, 30 de Julho de 2019.  
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
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